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ESTADO DA PARAIBÀ
PITEF'EITURÀ MUNICIPAL DE CAMPINÀ GRÀNDE

GABINETE DO PREFETTO
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De, 22 de Setemb::'r de 1993

DrsPÕE soERE LTBERAÇÃO DE 'HABI--
TE*SE'E DÁ OI"'TRAS PROVIDÊ}ICIAS.

DE CAI"ÍPINA GRANDE,

e eu sane]"ono a

LEI }J? 2.7 3L

Faço saber que

seguinte,

O FREFEITQ MUNICIPAL

Câmara de Veradores apllovou t

bras do .YunicÍPio
que dispuserem de

eal destinado
dios.

pantin da data de

contrário.

T ET

ant= r:r
s6 concederá o
local destinado

êEL*-ze
plantio ficanão

- A Secretaria de Viação e 0

"Habite-sel' Dara as construções
ao olantio de una árvore.

A variedade da á::vore e o 1o-

carqo ,1o pnoprietár io dos Pr6a

4S[..-13 * Esta L'ei entrará em vigor
sua publicação.

ry:-§. - Revegam-se as djsPosieões
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